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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
LINHARES/ES 
 
 
INDICAÇÃO Nº:   544/2025 
LINHARES ES 27 de MAIO de 2025 

 
 
 
ALYSSON F. G. REIS, autoridade representante do poder legislativo municipal, 
com cátedra neste palácio legislativo, vem por meio deste mui respeitosamente 
perante vossa conspícua magnificência, apresentar a seguinte proposição: 
 
 
 
 
 
 
 
 
INDICAÇÃO DE REVISOL NA ESTRADA PRINCIPAL DA 
COMUNIDADE VILA DOS REIS (CHAPADÃO DA LAGOA 
NOVA) - LINHARES ES. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Alicerçado no Art. 125, inciso II do Regimento Interno, movida por extrema 
necessidade e oriunda de astronômico clamor popular. 
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com o identificador 3300310031003800360032003A005000, Documento assinado digitalmente 
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JUSTIFICATIVA 
 
 

Chegou ao conhecimento do vereador, inúmeros pedidos realizados pelos 

moradores da COMUNIDADE VILA DOS REIS, que mediante a este problema 

provocaram a CÂMARA MUNICIPAL, através do vereador em questão 

solicitando ao PODER PÚBLICO MUNICIPAL através da secretaria 

responsável do município de LINHARES-ES, o pronto atendimento da 
INDICAÇÃO DE REVISOL NA ESTRADA PRINCIPAL DA COMUNIDADE 

VILA DOS REIS (CHAPADÃO DA LAGOA NOVA) - LINHARES ES. Nós 

acreditamos e confiamos que este pedido será atendido pelos entes envolvidos 

na solicitação. 

 

A via, em diversos trechos, encontra-se em péssimas condições de tráfego, 

com grande acúmulo de lama, valetas profundas e pontos de alagamento, o 

que tem causado sérios transtornos à comunidade. Recentemente, inclusive, o 

ônibus escolar ficou atolado, impossibilitando o transporte adequado dos 

alunos da região — uma situação que se repete a cada temporada de chuvas. 

 

Além disso, a estrada é rota essencial para o escoamento da colheita de café, 

atualmente em período crítico de colheita. A dificuldade de acesso tem 

prejudicado produtores locais, que enfrentam atrasos, perda de safra e 

aumento dos custos de transporte. 

 

Destacamos que essa demanda é de interesse coletivo e de extrema urgência. 

A falta de manutenção adequada compromete o direito de ir e vir dos 

moradores, a  

 

educação das crianças e adolescentes, além de afetar diretamente a economia 

local baseada na agricultura familiar. 

 

Diante do exposto, solicitamos que seja incluída na programação da Secretaria 

a intervenção imediata com aplicação de revisol e demais serviços necessários 

para garantir a trafegabilidade e segurança da estrada principal. 

 Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300310031003800360032003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



3C 

                                                 
 

 
  

 
 
Pedimos que o setor responsável, quando estiver executando devido 
reparo ou venha nos apresentar alguma resposta, possa anexa também 
as imagens do serviço realizado. 
 
Desta forma solicitamos que essa respeitável casa NOTIFIQUE a 
SECRETARIA DE AGRICULTURA para que haja URGENTEMENTE com os 
devidos reparos  
 
 
 
 
Nestes termos, 
 
solicito vosso deferimento, honorífico presidente;  
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